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PORTARIA ARTESP Nº 11, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025

Concessão de quinquênio. 

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado
de São Paulo - ARTESP, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo artigo 25, inciso II da
Lei Complementar Estadual nº 1.413/24, c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/2002 e o artigo
19, incisos VII e XV do Regimento Interno da ARTESP,

CONCEDE:

com fundamento no artigo 129 da Constituição Estadual, c.c. artigo 10, inciso I da Lei Complementar
nº 1.267, de 14 de julho de 2015, o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO do(s) empregado(s) abaixo
relacionado(s):

Foi excluído da contagem de tempo de serviço o período de 28/05/2020 a 31/12/2021, nos termos da
Lei Complementar Federal nº 173/2020 e Parecer NDP nº 278/2021.

André Isper Rodrigues Barnabé

Diretor-Presidente

(Processo SEI! nº 134.00037301/2024-11 - Portaria ARTESP nº 11, de 28 de fevereiro de 2025)
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